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Ofício n° 16/2022 
 

Pelotas, 18 de novembro de 2022. 
 
Ao Grupo de Apoio Técnico (GAT) 
Ministério da Educação (MEC) e Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI) 
Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Edifício Sede - 03° Andar - sala 307 - CEP 70047-900 
- Brasília/DF 
 
Assunto: Solicitação de recredenciamento da FAIFSul junto ao MEC/MCTI. 
 

Prezados (as) Senhoras (as), 

Vimos por meio deste encaminhar a documentação necessária para renovação do ato 

de registro e recredenciamento da Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - FAIFSul, inscrita no 

CNPJ sob o n°02.321.624/0001-36, junto ao MEC/MCTI, para poder continuar apoiando o 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Para tanto, encaminhamos em anexo cópia de todos os documentos, conforme previsto 

nos Artigos 4° e 5°, do Decreto n° 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e no Parágrafo único 

do Art.2° da Lei 8.958/1994, bem como o Formulário de Recredenciamento devidamente 

preenchido. 

Sendo o que se apresentava para o momento, subscrevemo-nos e nos colocamos à 

disposição para eventuais encaminhamentos que se fizerem necessários. 

Respeitosamente, 

 
 
 
 

______________________________________ 
Prof. Osmar Renato Brito Furtado 

Presidente da FAIFSul 
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GAT – GRUPO DE APOIO TÉCNICO 

 
RECREDENCIAMENTO 

 
I.IDENTIFICAÇÃO 

 

Nome da Fundação Fundacão Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense 

Sigla FAIFSul 

Processo MEC nº  Data do Protocolo  

Instituição apoiada Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-
Grandense 

Sigla IFSul Vigência do 
credenciamento 

19 de março de 2023 

Antecedência de 120 
dias? 

    ( x  ) SIM              (   ) NÃO 

 
II.FORMULÁRIO 

 

FORMULÁRIO – RECREDENCIAMENTO  

1. ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DE 
APOIO (art. 4, I) 

Atendimento ao item 

1.1) Apresentação do estatuto social da 
fundação 

Alteração do Estatuto registrado no dia 07 de 
novembro de 2012. 

1.1) Finalidade não lucrativa – artigo: 
Capítulo 1, Artigo 1º 

A finalidade não lucrativa da FAIFSul está prevista 
no Capitulo 01, Artigo 1º do seu Estatuto. 
“Artigo 1º - A Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro 
Amaral de Apoio ao Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, doravante simplificadamente 
denominada, para efeito deste documento, 
Fundação, é pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, com sede e foro nesta cidade 
de Pelotas, na Praça Vinte de Setembro nº 455, 
Estado do Rio Grande do Sul, com duração 
indeterminada, instituída pelas pessoas jurídicas 
de natureza empresarial relacionadas no artigo 
50, (item a), e se regerá pelo presente Estatuto”. 
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1.2) Exercício gratuito dos membros – 
artigo: Capítulo IV, Art. 10º, I. 

O exercício gratuito dos membros pode ser 
verificado através do Capítulo IV, Art. 10º, I e II. 
“Artigo 10 - Os membros eleitos ou conduzidos a 
compor em qualquer órgão da Administração da 
Fundação serão empossados mediante termo de 
posse e compromisso, assinado em livro próprio, 
independentemente de qualquer caução para 
garantia de responsabilidade de sua gestão. 
 
I- É gratuito o exercício das funções em 
órgãos de Administração Executiva e participação 
em órgãos da Administração Superior da 
Fundação, para o qual o membro seja eleito ou 
conduzido. 
É vedada a distribuição de superávits, 
bonificações ou vantagens a dirigente da 
Fundação sob qualquer forma ou pretexto.” 

2. COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS 
DIRIGENTES (art. 4º, II) 

Atendimento ao item 

2.1) Tabela consolidada com a 
composição atual dos órgãos dirigentes, 
que demonstre a instituição que indicou 
cada membro 

Em anexo segue a tabela consolidada com a 
composição atual dos órgãos dirigentes, 
demonstrando a instituição que indicou cada 
membro. 

2.2) Estatuto social indicando que mais 
da metade dos membros indicados pela 
instituição apoiada 

A indicação que mais da metade dos membros 
indicados pela instituição apoiada está prevista no 
Capítulo IV, Arts. 11º, 15º do Estatuto. 

2.3) Estatuto social indicando a 
presença de pelo menos um membro de 
entidade científica, empresarial ou 
profissional sem vínculo com a 
instituição apoiada 

A presença de pelo menos um membro de 
entidade científica, empresarial ou profissional 
sem vínculo com a instituição apoiada no 
Conselho Superior da Fundação, advém da 
previsão no Capítulo IV, Arts. 11º e 15º do 
Estatuto. 
 
“Artigo 11 - A Assembleia Geral será presidida por 
um de seus membros, eleito entre os seus pares. 
É composta dos seguintes membros: 
I - Instituidores da Fundação e os admitidos em 
09 de junho de 2003, relacionados no Art. 50, 
item b. 
II - As pessoas físicas ou jurídicas que, a juízo de 
2/3(dois terços) dos membros do Conselho 
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Curador, e por proposta do seu presidente ou de 
2/3(dois terços) dos seus componentes, forem 
admitidas como seus novos membros, em virtude 
de um dos seguintes motivos: 
a) terem prestado relevantes serviços à 
Fundação;  
b) terem feito doação significativa à 
Fundação; 
c) distinguirem-se, no meio local, pelo seu 
notório saber ou pela alta relevância do seu 
comportamento profissional, moral e social. 

 
Parágrafo Único - Cada Entidade constante do 
item I participará com 1(um) representante 
indicado pelo Presidente ou Dirigente do seu 
Órgão Superior.” 
 
“Artigo 15 - O Conselho Curador, presidido por um 
de seus membros, eleito dentre seus pares, é 
composto pelos seguintes membros: 
Parágrafo Único - Os integrantes do Conselho 
Curador, exceto os integrantes natos, terão 
mandatos de 2(dois) anos, podendo haver uma 
recondução consecutiva. 
I - 4(quatro) instituidores de natureza empresarial, 
eleitos pela Assembleia Geral; 
II – Reitor do IFSul - integrante nato; 
III - 1(um) representante da Área de Ensino, 
indicado pelo Reitor do IFSul - integrante nato; 
IV - 1(um) representante da Área de Pesquisa, 
indicado pelo Reitor do IFSul - integrante nato; 
V- 1(um) representante da Área de Extensão, 
indicado pelo Reitor do IFSul - integrante nato; 
VI - 1(um) representante de cada Campi, 
indicados pelo Reitor do IFSul - integrante nato; 
VII - 1(um) representante dos ex-alunos indicado 
pela Associação de Ex-Alunos do IFSul.” 

2.4) Ata do órgão colegiado superior 
que comprove a participação de mais da 
metade dos membros, indicados pela 
instituição apoiada 

Ata 1/2022 de 17/03/2022, do Conselho Curador 
da FAIFSul. Pauta 1: Posse dos Conselheiros não 
natos da FAIFSul para o Conselho Curador da 
Fundação para o biênio2022/ 2024. 
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Pauta 2: Eleição do Conselho Fiscal da Fundação 
para o biênio 2022/2024. 
Ata 3/2022 de 13/09/2022, do Conselho Curador 
da FAIFSul. Pauta 1: Posse dos conselheiros 
natos para o Conselho Curador da Fundação. 
Pauta 2: Eleição da Presidência e Diretoria 
Fundação para o biênio 2022/2024 

2.5) Ata do órgão colegiado superior 
que comprove a participação de pelo 
menos um membro de entidade 
científica, empresarial ou profissional 
sem vínculo com a instituição apoiada 

Ata 1/2022 da Assembleia Geral da FAIFSul – 1. 
Eleição ou recondução dos representantes dos 
instituidores membros do Conselho Curador para 
o biênio 2022/2024. Ata 3/2022, do Conselho 
Curador da FAIFSul: 1. Posse dos conselheiros 
natos para o Conselho Curador da Fundação; 2 - 
Eleição da Presidência e Diretoria Fundação 
para o biênio 2022/2024 

3. REGULARIDADE FISCAL (art. 4, 
III) 

Atendimento ao item 

3.1) Inscrição CNPJ Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral: CNPJ n° 02.321.624/0001-36, gerado 
no dia 18/08/2022 

3.2) Certidão Regularidade CAUC Extrato do CAUC - Serviço Auxiliar de 
Informações para Transferências Voluntárias, 
gerado no dia 27/10/2022 

3.3) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT válida até 14/02/2023 

3.4) Certidão Fazenda Estadual Em anexo a Certidão Fazenda Estadual válida 
até 25/12/22 

4. CONCORDÂNCIA COM O PEDIDO 
DE CREDENCIAMENTO (art. 4º, IV) 

Atendimento ao item 

4.1) Ata de deliberação do órgão 
colegiado superior da instituição 
apoiada, manifestando prévia 
concordância com a solicitação de 
recredenciamento 

Deliberação do Conselho Superior na reunião 
ordinária realizada no dia 04/11/2022, que resolve 
aprovar o recredenciamento da Fundação Ênnio 
de Jesus Pinheiro Amaral, conforme anexo da 
Resolução CONSUP/IFSUL n° 189/2022. 

5. NORMA DE RELACIONAMENTO 
ENTRE FUNDAÇÃO E INSTITUIÇÃO 

APOIADA (art. 4º, V) 
Atendimento ao item 

5.1) Norma que discipline o 
relacionamento entre a fundação de 
apoio a instituição apoiada 

Regulamento das Relações do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro 
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Amaral, aprovado pela Resolução 87/2013 do 
Conselho Superior. 
Termo de convênio n°02/2020: Convênio que 
entre si celebram Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e 
Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de 
Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Sul - rio-grandense – FAIFSul 
(Processo 23163.003906.2020- 71) 

5.2) Aprovação da referida norma pelo 
órgão colegiado superior da instituição 
apoiada 

Resolução 87/2013 - Aprovar a proposta de 
Resolução destinada a regular as ações entre o 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Sul-rio-grandense e a Fundação Ênnio 
de Jesus Pinheiro Amaral. 

6. RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 
(art. 5º, §1º, I) 

Atendimento ao item 

6.1) Relatório anual de gestão da 
fundação de apoio 

Relatório de Atividades 2021. 

6.2) Aprovação do relatório anual de 
gestão pelo órgão colegiado superior da 
fundação de apoio 

Ata 2/2022 de 30/04/2022, do Conselho Curador, 
a qual aprova o Balanço e Relatório de Atividades 
de 2021. 

6.3) Ratificação do relatório anual de 
gestão pelo órgão colegiado superior da 
instituição apoiada, dentro do prazo de 
90 dias de sua emissão (art. 5º, §1º, I) 

Deliberação do Conselho Superior na reunião 
ordinária realizada no dia 04/11/2022, que ratifica 
o relatório de gestão das atividades relativas ao 
exercício 2021 da Fundação Ênnio de Jesus 
Pinheiro Amaral, conforme anexo da Resolução 
CONSUP/IFSUL n° 189/2022. 

7. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
(art. 5º, §1º, II) 

Atendimento ao item 

7.1) Avaliação de desempenho da 
fundação de apoio, baseada em 
indicadores e parâmetros objetivos 
demonstrando os ganhos de eficiência 
obtidos na gestão de projetos realizados 
em parceria com a fundação 

Deliberação do Conselho Superior na reunião 
ordinária realizada no dia 04/11/2022, que aprova 
o desempenho da Fundação Ênnio de Jesus 
Pinheiro Amaral, conforme anexo da Resolução 
CONSUP/IFSUL n° 189/2022. 

7.2) Aprovação da avaliação de 
desempenho pelo órgão colegiado 
superior da instituição apoiada 

Deliberação do Conselho Superior na reunião 
ordinária realizada no dia 04/11/2022, que aprova 
o desempenho da Fundação Ênnio de Jesus 
Pinheiro Amaral, conforme anexo da Resolução 
CONSUP/IFSUL n° 189/2022. 
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8. REGULARIDADE FINANCEIRA 
(art. 5º, § 3º, III) 

Atendimento ao item 

8.1 Balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis no último 
exercício fiscal 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
no último exercício fiscal. 

8.2 Parecer de auditoria independente 
atestando a regularidade financeira da 
fundação de apoio 

Relatório de auditoria independente sobre o 
balanço patrimonial e balanço de resultados, o 
qual atesta regularidade financeira da fundação 
de apoio. 

9. PUBLICIDADE DAS 
INFORMAÇÕES DA FUNDAÇÃO 

 (art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 
8958/1994) 

Atendimento ao item 

9.1) Ata do órgão colegiado superior da 
instituição apoiada atestando que a 
fundação cumpre o disposto no art. 4º-A 
, da Lei nº 8958/1994. 

Deliberação do Conselho Superior na reunião 
ordinária realizada no dia 04/11/2022, que atesta 
o cumprimento do no art. 4º-A, da Lei nº 
8958/1994, conforme anexo da Resolução 
CONSUP/IFSUL n° 189/2022. 
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ANEXO 1 – COMPOSIÇÃO ATUAL DA FAIFSul 

Número 
de 

membros 
CONSELHO CURADOR REPRESENTANTE PERÍODO 

ATA DO 
CONSELHO 
CURADOR 

1 Reitor do IFSul:  
Flávio Nunes 
Barbosa 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022; 
Ata 03 de 
13/09/2022 

2 
Representante da Área 
de Extensão: 

Gisela Loureiro 
Duarte 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022; 
Ata 03 de 
13/09/2022 

3 
Representante da Área 
de Ensino: 

Rodrigo Nascimento 
da Silva 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022; 
Ata 03 de 
13/09/2022 

4 
Representante da Área 
de Pesquisa: 

Vinicius Martins 
 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022; 
Ata 03 de 
13/09/2022 

5 
Presidente do 
Conselho Curador 

Gisela Loureiro 
Duarte 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 03 de 
13/09/2022 

  
Representante de cada 
Campi: 

      

6 Bagé Giulia D’avila Vieira  
 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022; 
Ata 03 de 
13/09/2022 

7 Camaquã 
Gabriel 
Rockembach de 
Almeida 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 03 de 
13/09/2022 

8 Charqueadas 
Jeferson Fernando 
de Souza Wolff  

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022; 
Ata 03 de 
13/09/2022 

9 Gravataí 
Marco Antonio da 
Silva Vaz  

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022; 
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Ata 03 de 
13/09/2022 

10  Jaguarão 
Magda Santos dos 
Santos 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 03 de 
13/09/2022 

11 Lajeado 
Claudia Redecker 
Schwabe  

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022; 
Ata 03 de 
13/09/2022 

12 Novo Hamburgo 
Marcus Eduardo M. 
Ribeiro 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 03 de 
13/09/2022 

13 Passo Fundo Lucas Vanini 
 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 03 de 
13/09/2022 

14 Pelotas 
Carlos de Jesus 
Anghioni Correa 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022; 
Ata 03 de 
13/09/2022 

15 
Pelotas-Visconde da 
Graça 

Marcos André 
Betemps V. da Silva 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 03 de 
13/09/2022 

16 Santana do Livramento 
Celso Silva 
Gonçalves 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022; 
Ata 03 de 
13/09/2022 

17 Sapiranga 
Marta Helena B. 
Tessmann 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 03 de 
13/09/2022 

18 Sapucaia do Sul 
Fábio Roberto M. 
Lemes 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 03 de 
13/09/2022 

19 Venâncio Aires Geovane Griesang 
 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 03 de 
13/09/2022 

  
Representantes de 
natureza empresarial: 

    

20 Gráfica Diário Popular 
Rogério Münchow 
Caldellas 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022; 
Ata 03 de 
13/09/2022 

21 Theo Bonow & Cia. Ltda Margareth Bonow 
 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022; 
Ata 03 de 
13/09/2022 

22 
Icalda Indústria de 
Conservas de Alimentos 

Marcos Eduardo 
Peres Costa 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022; 
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Ata 03 de 
13/09/2022 

23 USIMEC 
Dagoberto Antunes 
Leal 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022; 
Ata 03 de 
13/09/2022 

24 
Representante dos ex-
alunos 

Eduardo Brauner 
Machado 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022; 
Ata 03 de 
13/09/2022 

  CONSELHO FISCAL REPRESENTANTE PERÍODO   

25 Membros titulares Cintia Müller Leal 
 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022 

26   
Luciano de Jesus da 
Costa Ribeiro  

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022 

27   
Jaqueline Thies da 
Cruz Koschier 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022 

  Suplentes 
Andréa dos Santos 
Schneid 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022 

28   
Henrique Kosby 
Corrêa 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022 

29   
Arthur Piranema da 
Cruz 

 de 17/03/2022 a 
16/03/2024 

Ata 01 de 
17/03/2022 

  DIRETORIAS REPRESENTANTE PERÍODO   

30 Diretor administrativo 
Mateus de Oliveira 
Couto 

de 24/09/2022 a 
24/09/2024 

Ata 03 de 
13/09/2022 

31 Diretor técnico 
José Artur Ramos 
da Silva 

de 24/09/2022 a 
24/09/2024 

Ata 03 de 
13/09/2022 

32 Presidente 
Osmar Renato Brito 
Furtado 

de 24/09/2022 a 
24/09/2024 

Ata 03 de 
13/09/2022 

 
 
 
 


